
Assembléia legislativa do Rstado de Rondônia

MENSAGEM N° 191/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a

Vossa Excelência que promulgou e encaminha para publicação, nos termos dos §§ 3° e T
do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 4.333, de 12 de julho de 2018, que
"Dispõe sobre a recomposição salarial dos servidores públicos efetivos do Poder
Legislativo do Estado de Rondônia", e encaminha cópia em anexo para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 12 de Julho de 2018.

De»ütado MAUR^ DyCARV
Presidente - AXE/RO

recebido na ditel
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Assembléia LegisIati^^a do Estado de Rondônia

LEI N° 4.333, DE 12 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre a recomposição salarial dos
servidores públicos efetivos do Poder Legis
lativo do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos
termos dos §§ 3° e T do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica assegurada a recomposição salarial para os servidores públicos efetivos
do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, nos termos do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, no percentual de 4,0% (quatro por cento) da seguinte fonna:

I - 2,0 (dois por cento) a partir de 1° de outubro de 2018; e

II - 2,0 (dois por cento) a partir de 1° de dezembro de 2018.

§ 1°. A base de cálculo dos percentuais a que se referem os incisos I e II deste arti
go, será o valor da remuneração do mês de setembro de 2018 e novembro de 2018, res
pectivamente.

§ 2°. O percentual disposto neste artigo será integrado à remuneração dos servidores
referidos, observadas a disponibilidade financeira e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 3°. A revisão concedida por esta Lei absorve futura e eventual revisão geral anual
de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, relativa ao exercício de
2018.

§ 4°. A recomposição salarial de que trata este artigo é extensiva aos servidores ina
tivos e pensionistas do Pode Legisla^

Art. 2°. As despesas result^tes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas ao Boder Legislasív©.
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 12 de julho de 2018.

Demitado MAURAO,

Presidente

CARVALHO

E/RO
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